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Art. 5º Compete ao Núcleo de Governança e Gestão da STI propor atualizações periódicas ao
Guia instituído por esta Portaria, submetendo-as à aprovação do Secretário de TI, visando a
melhoria contínua dos processos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
Presidente do TRE - AM
Guia_Resumido_de_Gerenciamento_de_Projetos_de_TIC.pdf

PORTARIA Nº 299, DE 07 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 10/04/2026

Institui o Plano de Gestão de Riscos de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC.
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 370, de 28 de janeiro de 2021, que estabelece a Estratégia
Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) para o
período 2021-2026;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 396, de 07 de junho de 2021, que institui a Estratégia
Nacional de Segurança Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ);
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos padronizados enxutos e práticos
para a identificação, análise, avaliação e tratamento de riscos de TIC, alinhados às melhores
práticas do COBIT 2019, ITIL 5 e ISO 27001;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Plano de Gestão de Riscos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) no
âmbito da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas (TRE-AM), na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º A gestão de riscos de TIC tem por finalidade apoiar a tomada de decisão, assegurar a
continuidade dos serviços essenciais e proteger os ativos de informação do Tribunal contra
ameaças cibernéticas e operacionais.
Art. 3º O processo de gestão de riscos de TIC deverá ser aplicado, no mínimo, às seguintes áreas:
I - Segurança da Informação;
II - Tecnologia e Infraestrutura;
III - Contratações e Aquisições de TIC;
IV - Continuidade de Negócio;
V - Recursos Humanos e Capacitação em TIC.
Art. 4º O Plano de Gestão de Riscos de TIC deverá ser revisado quando houve necessidade pelo
Núcleo de Governança e Gestão da STI (NGGSTI), sendo submetido à apreciação do Comitê
Executivo de Tecnologia da Informação e Comunicação (CETIC).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogada a Portaria TRE-AM nº 707, de 19 de julho de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
Presidente do TRE - AM
Plano_Gestao_de_Riscos_de_TIC.pdf

PORTARIA Nº 300 DE 07 DE ABRIL DE 2026

http://www.tre-am.jus.br/
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=0b7c3569-4f4e-415c-825a-936395e5aed4&app=dje&extensao=pdf
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=602d59c8-19f7-446d-bd21-61ad0d35bf3d&app=dje&extensao=pdf
Jussara Faria
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PUBLICAÇÃO EM : 10/04/2026

Institui o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) - 2026, no âmbito do
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO a Res. CNJ nº 370/2021, que institui a Estratégia Nacional Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);
CONSIDERANDO a implantação, pelo Tribunal, de práticas que favorecem a governança e a
gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);
CONSIDERANDO a importância de definição e padronização dos processos relativos ao
gerenciamento de serviços de TIC, a fim de prover e manter serviços e soluções de tecnologia da
informação e comunicação que viabilizem e priorizem o cumprimento da função institucional da
Justiça Eleitoral;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC), no
âmbito, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, para o ano de 2026.
Art. 2º O instrumento observa o alinhamento com:
I - A Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-
JUD);
II - O Planejamento Estratégico Institucional do TRE-AM;
III - Os instrumentos de governança e avaliação, incluindo o iGovTIC e o Ranking da
Transparência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
Presidente do TRE/AM
PDTIC_2026.pdf

PORTARIA TRE/AM Nº 285, EM 06 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 10/04/2026

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 21.009, de 05.03.2002, que dispõe sobre normas relativas
ao exercício da jurisdição eleitoral em primeiro grau, c/c a Resolução TRE/AM nº 32, de 19 de
setembro de 2022, disciplinadoras de normas concernentes ao exercício da jurisdição eleitoral em
primeiro grau e, considerando o Processo SEI 0004318-69.2024.6.04.0000 e a renúncia à função
eleitoral do MM. Juiz Samuel Pereira Porfírio,
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1093/2025 que designou o MM. Juiz de Direito Samuel
Pereira Porfírio para exercer a titularidade do Juízo da 16ª ZE/AM - Manicoré.
Art. 2º DESIGNAR o MM. Juiz de Direito EMMANUEL ORMOND DE SOUZA, titular da 1ª Vara de
Manicoré, para exercer a titularidade do Juízo da 16ª ZE/AM - Manicoré, no biênio 2026/2028.
Art. 3º DETERMINAR que a contagem do biênio 2026/2028 se dê a partir de 16/04/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS

Presidente do TRE/AM
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